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PARECER CONJUNTO Nº 1323/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 397/2014. 
O Projeto de autoria dos Vereadores Arselino Tatto e Jair Tatto regulamenta a Lei nº 

15.921/2013 que inseriu no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Cidade de São Paulo, o 
Dia da Vida, a ser celebrado, anualmente, todo dia 08 de outubro. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que atenta para o direito de todos a uma 
subsistência digna e propicia uma oportunidade de reflexão sobre a convivência pacífica e 
solidária entre os cidadãos, contribuindo, assim, para a superação da violência que toma 
dimensões cada vez maiores. 

Pelos motivos expostos manifesta parecer favorável ao presente projeto. 

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável, portanto, é o nosso parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 12/8/15 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/08/2015, p. 138 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

